
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

CONVITE Nº 004/2015 
 
01- PREÂMBULO 
1.1- A Prefeitura Municipal de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul, situada na Avenida Getúlio Vargas, 
110 - Rolante, através do seu Prefeito Municipal, convida V.S.ª para participar do presente certame 
licitatório, na modalidade de CONVITE
em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
1.2- O prazo final para recebimento dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" será até às 
horas do dia 06/11/2015, na sala de reuniõ
endereço 
especificado no item anterior. 
1.3- A abertura do envelope nº 01 "DOCUMENTAÇÃO" terá início às 
mesmo endereço constante no item 1.1.
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1- O objeto da presente licitação visa 
de  apoio à   elaboração e implementação
licitante deverá apoiar a implementação do plano diretor no Municí
moderação, mediação e do enfoque participativo, de acordo com as etapas
trabalho. 
2.2- As despesas decorrentes de transporte
despesas de pessoal da licitante o
2.3 - É de responsabilidade do Município 
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 
condizentes a correta execução conforme proposta técnica.
 
 
03 – DO PREÇO MÁXIMO E DO 
3.1- O preço máximo a ser pago pelos serviços é o constante do Anexo I.
3.2- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos após a 
 
04- DO PAGAMENTO 
4.1- O pagamento será efetuado 
serviços, mediante extração de nota fiscal
desempenhadas. 
4.2- Os preços cotados são irreajustáveis.
 
05 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1- Para participarem da presente licitação, as empresas concorrentes deverão apresentar no dia, hora e
local estipulado no item 1.3 do Preâmbulo deste Edital, 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, contendo no
envelope de nº 01 os documentos de "HABILITAÇÃO" e no envelope de nº 02 a "PROPOSTA". Os 
envelopes deverão conter na parte externa os seguintes dizeres:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE/RS 
JULGADORADE LICITAÇÕES
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO
CONVITE Nº 04/2015 
ENCERRAMENTO ÀS 10:00 HORAS DO DIA 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO COMPLETO
DA PROPONENTE 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE/RS 
COMISSÃOJULGADORA DE LICITAÇÕES
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA
CONVITE Nº 4/2015 
ENCERRAMENTO ÀS 10:00 HORAS DO DIA 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO COMPLETO
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A Prefeitura Municipal de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul, situada na Avenida Getúlio Vargas, 
Rolante, através do seu Prefeito Municipal, convida V.S.ª para participar do presente certame 

CONVITE, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será processado e julgado 
em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

O prazo final para recebimento dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" será até às 
, na sala de reuniões da Comissão Julgadora de Licitações, localizada no 

 
A abertura do envelope nº 01 "DOCUMENTAÇÃO" terá início às 10:00 horas do dia 

mesmo endereço constante no item 1.1. 

 
O objeto da presente licitação visa à contratação de empresa prestadora de serviços na área 
apoio à   elaboração e implementação do plano diretor do Município de Rolante

apoiar a implementação do plano diretor no Município de Rolante, por meio da
moderação, mediação e do enfoque participativo, de acordo com as etapas descritas no plano de 

As despesas decorrentes de transporte até o Município, hospedagem, alimentação e demais 
licitante ocorrerão por conta da mesma. 

É de responsabilidade do Município a disponibilidade de infraestrutura física para a execução do 
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 

correta execução conforme proposta técnica. 

DO PREÇO MÁXIMO E DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  
O preço máximo a ser pago pelos serviços é o constante do Anexo I. 
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos após a abertura das mesmas.

O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, mediante extração de nota fiscal, aferição da Secretaria Responsável

Os preços cotados são irreajustáveis. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
Para participarem da presente licitação, as empresas concorrentes deverão apresentar no dia, hora e

o item 1.3 do Preâmbulo deste Edital, 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, contendo no
envelope de nº 01 os documentos de "HABILITAÇÃO" e no envelope de nº 02 a "PROPOSTA". Os 
envelopes deverão conter na parte externa os seguintes dizeres: 

MUNICIPAL DE ROLANTE/RS - COMISSÃO 
JULGADORADE LICITAÇÕES 

DOCUMENTAÇÃO 

:00 HORAS DO DIA 06/11/2015 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO COMPLETO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE/RS - 
COMISSÃOJULGADORA DE LICITAÇÕES 

PROPOSTA 

:00 HORAS DO DIA 06/11/2015 
INDICAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO COMPLETO 
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A Prefeitura Municipal de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul, situada na Avenida Getúlio Vargas, 
Rolante, através do seu Prefeito Municipal, convida V.S.ª para participar do presente certame 

o qual será processado e julgado 

O prazo final para recebimento dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" será até às 10:00 
es da Comissão Julgadora de Licitações, localizada no 

:00 horas do dia 06/11/2015, no 

contratação de empresa prestadora de serviços na área 
do plano diretor do Município de Rolante. A empresa 

pio de Rolante, por meio da 
descritas no plano de 

, hospedagem, alimentação e demais 

a disponibilidade de infraestrutura física para a execução do 
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 

abertura das mesmas. 

mensalmente, até o décimo dia útil do mês seguinte ao da prestação dos 
aferição da Secretaria Responsável e relatório das atividades 

Para participarem da presente licitação, as empresas concorrentes deverão apresentar no dia, hora e 
o item 1.3 do Preâmbulo deste Edital, 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, contendo no 

envelope de nº 01 os documentos de "HABILITAÇÃO" e no envelope de nº 02 a "PROPOSTA". Os 
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DA PROPONENTE 
 
5.2- No envelope de nº 01 a empresa concorrente deverá apresentar em orig
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de Rolante ou ainda por
publicação em órgão da imprensa oficial os seguintes documentos:
5.2.1- Registro Comercial no caso de empresa 
associações, apresentar o estatuto social;
5.2.2- - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por aç
seus administradores; 
5.2.3- Comprovante de Regularidade com o INSS;
5.2.4- Comprovante de Regularidade com o FGTS;
5.2.5- Comprovante de Regularidade para com a
- Municipal, expedida pelo Município s
- Estadual; 
- Federal. 
5.2.6- Declaração de que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e
insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos; ressalvando que, se empregar menores, a partir 
de quatorze anos, o faz na condição de aprendizes.
5.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
do Trabalho (Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 
2011. 
5.2.8 – A empresa deverá comprovar qualificação técnica através de currículo do(s) profissional(is) 
que desenvolverão os trabalhos constando no mínim
acadêmica; Portfólio dos serviços prestados e experiência profissional. O Município reserva
direito da aferição da veracidade das informações a qualquer tempo.
 
5.3- No envelope de nº 02 conterá:
5.3.1- Proposta financeira. 
5.4- Os representantes das empresas participantes deverão ser nomeados por documento para representá
las na licitação, concedendo aos mesmos poderes para anuir, consentir, aceitar, renunciar expressamente o
direito de interpor os recursos atine
5.4.1- A nomeação do representante poderá ser feita através de Carta de Credenciamento, cujo modelo 
segue no Anexo II do Presente Convite, e deverá ser apresentada fora dos envelopes no ato da abertura 
dos mesmos. 
5.5- A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte
documentos previstos no edital.
5.6- As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 d
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 
desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se 
enquadram no limite de receita referido acima, além 
5.7- A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.5, que
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 
cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
5.8- O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empre
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
5.8.1- O prazo de que trata o item 5.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
Administração, desde que seja r
respectivo prazo. 
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No envelope de nº 01 a empresa concorrente deverá apresentar em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de Rolante ou ainda por
publicação em órgão da imprensa oficial os seguintes documentos: 

Registro Comercial no caso de empresa individual ou cópia do contrato social, e no caso de
associações, apresentar o estatuto social; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

Comprovante de Regularidade com o INSS; 
Comprovante de Regularidade com o FGTS; 
Comprovante de Regularidade para com as Fazendas: 

Municipal, expedida pelo Município sede da licitante; 

Declaração de que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e
insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos; ressalvando que, se empregar menores, a partir 

anos, o faz na condição de aprendizes. 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII
abalho (Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 

A empresa deverá comprovar qualificação técnica através de currículo do(s) profissional(is) 
que desenvolverão os trabalhos constando no mínimo as seguintes informações:

dos serviços prestados e experiência profissional. O Município reserva
direito da aferição da veracidade das informações a qualquer tempo. 

No envelope de nº 02 conterá: 

Os representantes das empresas participantes deverão ser nomeados por documento para representá
las na licitação, concedendo aos mesmos poderes para anuir, consentir, aceitar, renunciar expressamente o
direito de interpor os recursos atinentes à licitação. 

A nomeação do representante poderá ser feita através de Carta de Credenciamento, cujo modelo 
segue no Anexo II do Presente Convite, e deverá ser apresentada fora dos envelopes no ato da abertura 

nder se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte
documentos previstos no edital. 

As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 d
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 
desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se 
enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital.

A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.5, que
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua

itação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 
dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empre
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

O prazo de que trata o item 5.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do
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inal, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de Rolante ou ainda por 

individual ou cópia do contrato social, e no caso de 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
ões, acompanhado de documentos de eleição de 

Declaração de que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e 
insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos; ressalvando que, se empregar menores, a partir 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

abalho (Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943), incluído pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 

A empresa deverá comprovar qualificação técnica através de currículo do(s) profissional(is) 
o as seguintes informações: Formação 

dos serviços prestados e experiência profissional. O Município reserva-se no 

Os representantes das empresas participantes deverão ser nomeados por documento para representá-
las na licitação, concedendo aos mesmos poderes para anuir, consentir, aceitar, renunciar expressamente o 

A nomeação do representante poderá ser feita através de Carta de Credenciamento, cujo modelo 
segue no Anexo II do Presente Convite, e deverá ser apresentada fora dos envelopes no ato da abertura 

nder se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os 

As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 
desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se 

de todos os documentos previstos neste edital. 
A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.5, que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua 
itação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 
dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

O prazo de que trata o item 5.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
equerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
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5.9- A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.7, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo f
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
 
06 - DAS PROPOSTAS 
6.1- O envelope PROPOSTA deverá conter:
6.1.1- A proposta propriamente dita, datilografada, d
clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo representante legal da proponente 
e rubricada nas demais folhas, conterá:
6.1.1.1- Razão social, endereço completo e número do CNPJ;
6.1.1.2- Descrição do objeto da licitação, obedecidas às especificações constantes no Anexo I do presente
Convite; 
6.1.1.3- Preço ofertado, em moeda corrente nacional, incluindo os tributos incidentes e transporte;
6.1.1.4 - No preço ofertado pelos licita
duas casas após a vírgula; 
6.1.1.5- Local, data, assinatura e identificação do signatário.
 
07 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
7.1 - O presente convite será processado e julgado d
da Lei 8.666/93, sendo que o julgamento das propostas será efetivado pelo critério de menor preço global 
por item. 
7.2- Havendo empate entre itens de duas ou mais propostas, adotar
Lei Federal 8.666/93. 
7.3- No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus representantes
credenciados que comparecerem ao ato, a comissão dará início aos trabalhos, examinando os envelopes
"DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA", os quais serão rubricados pelos seus membros e representantes
presentes, procedendo-se a seguir a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO".
7.3.1- Os documentos contidos no envelope nº 01 serão examinados e rubricados pelos membros da
Comissão Julgadora, bem como pelos proponentes ou seus representantes legais.
7.3.2- Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da
comissão, devendo toda e qualquer declaração constar da mesma;
7.3.3- Os envelopes “PROPOSTA” das empresas inabilitadas serão devolvidos às empresas concorrentes 
via Correio com Aviso de Recebimento.
7.4- Critérios para fins de habilitação:
7.4.1- Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem às exigências do presente
7.4.2- Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de 03 dias úteis para
apresentação de nova documentação, escoimadas as causas que ensejarem a inabilitação.
7.5- Os envelopes de “PROPOSTA “dos licitantes 
Comissão Julgadora, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de 
recurso, de que trata o Art.109, I, a, da Lei 8.666/93. Em não ocorrendo a abertura, será comunicado ao
licitantes a nova data, após julgamento dos recursos ou decorrido o prazo sem interposição.
7.5.1- Uma vez abertas as propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omi
7.5.2- As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da comissão de julgamento, bem como
pelos licitantes presentes, procedendo
7.5.3- As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas au
comissão; 
7.5.4- Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da comissão e
representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração.
7.6- Critérios para julgamento das propostas:
7.6.1- Sendo a licitante Cooperativa, será acrescido ao valor da proposta financeira, o percentual 
equivalente a 15%, incidente exclusivamente sobre mão
proposta, a ser examinado para fins de julgamento. O acréscimo 
Lei n° 9.876/99 que alterou as Leis n° 8.212/91 e 8.213/91 que impõe ao Município, quando contratar com 
Cooperativa, a obrigação de recolher 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços referente à mão-de-obra.
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A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.7, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

O envelope PROPOSTA deverá conter: 
A proposta propriamente dita, datilografada, digitada ou manuscrita, redigida em português de forma

clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo representante legal da proponente 
e rubricada nas demais folhas, conterá: 

Razão social, endereço completo e número do CNPJ; 
Descrição do objeto da licitação, obedecidas às especificações constantes no Anexo I do presente

Preço ofertado, em moeda corrente nacional, incluindo os tributos incidentes e transporte;
No preço ofertado pelos licitantes serão considerados somente aqueles que contiverem no máximo

Local, data, assinatura e identificação do signatário. 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
O presente convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.43 

Lei 8.666/93, sendo que o julgamento das propostas será efetivado pelo critério de menor preço global 

Havendo empate entre itens de duas ou mais propostas, adotar-se-á o que dispõe o § 2º

No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus representantes
credenciados que comparecerem ao ato, a comissão dará início aos trabalhos, examinando os envelopes

"PROPOSTA", os quais serão rubricados pelos seus membros e representantes
se a seguir a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO".

Os documentos contidos no envelope nº 01 serão examinados e rubricados pelos membros da
lgadora, bem como pelos proponentes ou seus representantes legais.

Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da
comissão, devendo toda e qualquer declaração constar da mesma; 

“PROPOSTA” das empresas inabilitadas serão devolvidos às empresas concorrentes 
via Correio com Aviso de Recebimento. 

Critérios para fins de habilitação: 
Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem às exigências do presente
Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de 03 dias úteis para

apresentação de nova documentação, escoimadas as causas que ensejarem a inabilitação.
“PROPOSTA “dos licitantes habilitados serão abertos, a seguir no mesmo local, pela

Comissão Julgadora, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de 
de que trata o Art.109, I, a, da Lei 8.666/93. Em não ocorrendo a abertura, será comunicado ao

licitantes a nova data, após julgamento dos recursos ou decorrido o prazo sem interposição.
Uma vez abertas as propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões; 
As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da comissão de julgamento, bem como

pelos licitantes presentes, procedendo-se à leitura das mesmas; 
As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas au

Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da comissão e
representantes presentes, constando da mesma toda e qualquer declaração. 

Critérios para julgamento das propostas: 
do a licitante Cooperativa, será acrescido ao valor da proposta financeira, o percentual 

equivalente a 15%, incidente exclusivamente sobre mão-de-obra. Deste cálculo resultará o valor total da 
proposta, a ser examinado para fins de julgamento. O acréscimo referido fundamenta
Lei n° 9.876/99 que alterou as Leis n° 8.212/91 e 8.213/91 que impõe ao Município, quando contratar com 
Cooperativa, a obrigação de recolher 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

obra. 
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A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.7, implicará na decadência do direito 
acultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

igitada ou manuscrita, redigida em português de forma 
clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo representante legal da proponente 

Descrição do objeto da licitação, obedecidas às especificações constantes no Anexo I do presente 

Preço ofertado, em moeda corrente nacional, incluindo os tributos incidentes e transporte; 
ntes serão considerados somente aqueles que contiverem no máximo 

e acordo com o procedimento estabelecido no Art.43 
Lei 8.666/93, sendo que o julgamento das propostas será efetivado pelo critério de menor preço global 

á o que dispõe o § 2º do Art.45 da 

No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus representantes 
credenciados que comparecerem ao ato, a comissão dará início aos trabalhos, examinando os envelopes 

"PROPOSTA", os quais serão rubricados pelos seus membros e representantes 
se a seguir a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO". 

Os documentos contidos no envelope nº 01 serão examinados e rubricados pelos membros da 
lgadora, bem como pelos proponentes ou seus representantes legais. 

Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da 

“PROPOSTA” das empresas inabilitadas serão devolvidos às empresas concorrentes 

Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem às exigências do presente Edital. 
Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de 03 dias úteis para 

apresentação de nova documentação, escoimadas as causas que ensejarem a inabilitação. 
habilitados serão abertos, a seguir no mesmo local, pela 

Comissão Julgadora, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de 
de que trata o Art.109, I, a, da Lei 8.666/93. Em não ocorrendo a abertura, será comunicado aos 

licitantes a nova data, após julgamento dos recursos ou decorrido o prazo sem interposição. 
Uma vez abertas as propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da comissão de julgamento, bem como 

As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas automaticamente pela 

Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da comissão e 

do a licitante Cooperativa, será acrescido ao valor da proposta financeira, o percentual 
obra. Deste cálculo resultará o valor total da 

referido fundamenta-se nas disposições da 
Lei n° 9.876/99 que alterou as Leis n° 8.212/91 e 8.213/91 que impõe ao Município, quando contratar com 
Cooperativa, a obrigação de recolher 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
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7.6.2- Desclassificação: 
7.6.2.1- Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências estabelecidas neste Convite;
b) o objeto cotado estiver com sua descrição em desacordo com o objeto da presente licitação.
c) o preço ofertado não estiver em acordo com o disposto no item 6.1.1.4 do presente Convite;
7.6.1.2- Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de 03 (três) dias úteis para reapresentação de outra, es
desclassificação. 
7.6.2- Classificação: 
7.6.2.1- Após exame das propostas, a comissão fará a classificação levando em conta exclusivamente o
menor preço global por item. 
 
08 – CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1- Como critério de desempate será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 5.5, deste edital.
8.1.1- Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas ap
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez 
por cento) à proposta de menor valor.
8.1.2- A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal 
pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.
8.2- Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou 
poderá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas r
se enquadrarem na hipótese do item 5.5 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na 
forma prevista na alínea a deste item.
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
8.3- Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do it
8.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 
menor valor. 
8.4- O disposto nos itens 8.1 à 8.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que 
satisfaça as exigências do item 5.5, deste edital).
8.4.1 - Após a aplicação do disposto nos itens 8.2 a 8.4, se existir mais de um licitante com propostas
idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem:
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
País. 
8.4.2- Permanecendo o empate após a aplicação do disposto no item 8.4.1, será realizado sorteio, em
ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
8.5- As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a
convocação prévia de todos os licitantes.
 
09- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1- Em todas as fases desta licitação, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93,
devendo os mesmos serem encaminhados via protocolo geral desta Prefeitura Municipal, dirigidos
Senhor Prefeito Municipal, vedado qualquer outro meio de encaminhamento.
 
10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1- Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada e codificada
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Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências estabelecidas neste Convite; 
b) o objeto cotado estiver com sua descrição em desacordo com o objeto da presente licitação.
) o preço ofertado não estiver em acordo com o disposto no item 6.1.1.4 do presente Convite;

Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
03 (três) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas as causas que ensejaram a 

Após exame das propostas, a comissão fará a classificação levando em conta exclusivamente o

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
Como critério de desempate será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as

empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 5.5, deste edital.
se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e

pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez 
por cento) à proposta de menor valor. 

A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal 
decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.
Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor,
poderá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas r
se enquadrarem na hipótese do item 5.5 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na 

deste item. 
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 

tas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do it
8.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 

O disposto nos itens 8.1 à 8.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
entada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que 

satisfaça as exigências do item 5.5, deste edital). 
Após a aplicação do disposto nos itens 8.2 a 8.4, se existir mais de um licitante com propostas

preferência aos bens/serviços, pela ordem: 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

ate após a aplicação do disposto no item 8.4.1, será realizado sorteio, em
ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a
e todos os licitantes. 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Em todas as fases desta licitação, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93,

devendo os mesmos serem encaminhados via protocolo geral desta Prefeitura Municipal, dirigidos
Senhor Prefeito Municipal, vedado qualquer outro meio de encaminhamento. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada e codificada
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b) o objeto cotado estiver com sua descrição em desacordo com o objeto da presente licitação. 
) o preço ofertado não estiver em acordo com o disposto no item 6.1.1.4 do presente Convite; 

Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
coimadas as causas que ensejaram a 

Após exame das propostas, a comissão fará a classificação levando em conta exclusivamente o 

Como critério de desempate será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 5.5, deste edital. 

resentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez 

A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja 
decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 

á da seguinte forma: 
a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, 

poderá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do item 5.5 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
tas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 

Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 
8.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 

O disposto nos itens 8.1 à 8.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
entada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que 

Após a aplicação do disposto nos itens 8.2 a 8.4, se existir mais de um licitante com propostas 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

ate após a aplicação do disposto no item 8.4.1, será realizado sorteio, em 

As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 

Em todas as fases desta licitação, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93, 
devendo os mesmos serem encaminhados via protocolo geral desta Prefeitura Municipal, dirigidos ao 

Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada e codificada 
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sob o nº: 
(73) 5.1.15.127.25.3.3.90.39.
FUNDIÁRIA 
 
11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1- À empresa vencedora, serão aplicadas as sanções Administrativas pertinentes, caso venha inadimplir
com o proposto, sendo: 
a) Advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o
atendimento das consultas ou serviços previstos no contrato;
b) Multa no valor correspondente de 8% (oito por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 
inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a administração pelo prazo de 01 (um) ano;
c) Multa no valor correspondente de 12% (doze por cento) sobre o valor total contratado, no caso de
inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois) anos, rescindindo o contrato de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo
contratuais; 
d) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 2 
(dois) anos, cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
e) Outras penalidades em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades
previstas na Lei 8.666/93. 
 
12 - DO CONTRATO 
12.1- A empresa vencedora será comunicada quando da homologação, tendo prazo de 02 (dois) dias para
assinar o contrato, sob pena de não o fazendo decair o direito a contratação e aplicação de multa de 12%
(doze por cento) sobre o valor estimado para a contratação, cumulada com a pena de suspensão do direito 
de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) an
13 - DOS ANEXOS 
13.1- Fazem parte do presente Convite:
13.1.1- Anexo I, contendo a relação com a descrição do item a ser licitado
13.1.2- Anexo II, contendo modelo de carta de credenciamento;
13.1.3- Anexo III, contendo modelo de D
13.1.4- Anexo IV, contendo modelo da minuta do contrato.
13.1.5- Anexo V, contendo modelo de enquadramento da empresa na Lei Complementar 123/2006.
14 - DAS DEMAIS INFORMAÇÕES
14.1- Maiores esclarecimentos e i
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto deverão ser solicitados À Comissão de 
Licitações, através de comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Avenida Getúl
Rolante/RS, fax n° 51 3547-1091 até o 3° dia antes do dia designado para o recebimento dos envelopes. A 
Comissão de Licitações responderá por escrito aos pedidos recebidos, num prazo máximo de dois dias 
antes do vencimento para a apresentação dos envelopes, enviando cópia por escrito a todos que retiraram 
ou receberam o Convite, mas sem citar a fonte de consulta.
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - A comunicação aos licitantes, quanto ao resultado da habilitação ou inabilitação dos 
julgamento das propostas, e quanto à anulação ou revogação da presente licitação será realizada mediante 
a publicação no JORNAL NH. 
Nestes termos encerram-se as cláusulas da presente licitação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANTE, aos 
Analisadas as disposições legais do Edital.
 

(Processo Adm.nº059/015, Protocolo nº 
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(73) 5.1.15.127.25.3.3.90.39.00.00.00.00 - RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO, REGULARIZAÇÃO 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
À empresa vencedora, serão aplicadas as sanções Administrativas pertinentes, caso venha inadimplir

falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o
atendimento das consultas ou serviços previstos no contrato; 
) Multa no valor correspondente de 8% (oito por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

l do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
a administração pelo prazo de 01 (um) ano; 

) Multa no valor correspondente de 12% (doze por cento) sobre o valor total contratado, no caso de
total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de contratar com a 

pelo prazo de 02 (dois) anos, rescindindo o contrato de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 

d) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 2 
(dois) anos, cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato. 
) Outras penalidades em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades

A empresa vencedora será comunicada quando da homologação, tendo prazo de 02 (dois) dias para
ntrato, sob pena de não o fazendo decair o direito a contratação e aplicação de multa de 12%

(doze por cento) sobre o valor estimado para a contratação, cumulada com a pena de suspensão do direito 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 

Fazem parte do presente Convite: 
Anexo I, contendo a relação com a descrição do item a ser licitado e plano de trabalho
Anexo II, contendo modelo de carta de credenciamento; 
Anexo III, contendo modelo de Declaração exigida no item 5.2.6 deste Convite.
Anexo IV, contendo modelo da minuta do contrato. 
Anexo V, contendo modelo de enquadramento da empresa na Lei Complementar 123/2006.

DAS DEMAIS INFORMAÇÕES 
Maiores esclarecimentos e informações relativos à presente licitação e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto deverão ser solicitados À Comissão de 
através de comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Avenida Getúl

1091 até o 3° dia antes do dia designado para o recebimento dos envelopes. A 
Licitações responderá por escrito aos pedidos recebidos, num prazo máximo de dois dias 

apresentação dos envelopes, enviando cópia por escrito a todos que retiraram 
receberam o Convite, mas sem citar a fonte de consulta. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A comunicação aos licitantes, quanto ao resultado da habilitação ou inabilitação dos 

julgamento das propostas, e quanto à anulação ou revogação da presente licitação será realizada mediante 
 

se as cláusulas da presente licitação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANTE, aos 26 dias do mês de 
Analisadas as disposições legais do Edital. 

ADEMIR GOMES GONÇALVES

, Protocolo nº 1934/2015) 

Página  - 5 - de - 12 - 

RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO, REGULARIZAÇÃO 

À empresa vencedora, serão aplicadas as sanções Administrativas pertinentes, caso venha inadimplir 

falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o 

) Multa no valor correspondente de 8% (oito por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 
l do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

) Multa no valor correspondente de 12% (doze por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 
total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de contratar com a 

pelo prazo de 02 (dois) anos, rescindindo o contrato de pleno direito, independentemente de 
das demais cominações legais e 

d) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 2 

 
) Outras penalidades em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades 

A empresa vencedora será comunicada quando da homologação, tendo prazo de 02 (dois) dias para 
ntrato, sob pena de não o fazendo decair o direito a contratação e aplicação de multa de 12% 

(doze por cento) sobre o valor estimado para a contratação, cumulada com a pena de suspensão do direito 

e plano de trabalho; 

eclaração exigida no item 5.2.6 deste Convite. 

Anexo V, contendo modelo de enquadramento da empresa na Lei Complementar 123/2006. 

nformações relativos à presente licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto deverão ser solicitados À Comissão de 

através de comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Avenida Getúlio Vargas, 110 - 
1091 até o 3° dia antes do dia designado para o recebimento dos envelopes. A 

Licitações responderá por escrito aos pedidos recebidos, num prazo máximo de dois dias 
apresentação dos envelopes, enviando cópia por escrito a todos que retiraram 

A comunicação aos licitantes, quanto ao resultado da habilitação ou inabilitação dos licitantes, 
julgamento das propostas, e quanto à anulação ou revogação da presente licitação será realizada mediante  

dias do mês de outubro de 2015 

ADEMIR GOMES GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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ItemQuantidadeUnidade Descrição

01 01 Tarefa 

O objeto da presente licitação visa 
de empresa prestadora de serviços
especializados de
plano diretor do Município de Rolante
empresa licitante 
do plano diretor no Município de Rolante, por 
meio da
participativo, de acordo com as seguintes
descritas no plano de trabalho

 
 
 

 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
 
O apoio à implementação do plano diretor do Município de Rolante terá enfoque participativo, 

compondo entre os processos de mediação e audiências públicas a fim de que haja a participação 
popular. 

A equipe multidisciplinar com membros civis e a equ
Rolante, já estão formadas. A mediação ocorrerá por parte do contratado a fim de propor o diálogo 
entre as equipes e a sociedade civil durante a elaboração do plano diretor, proporcionando a troca de 
ideias, experiências e dados entre os grupos.

 
As etapas deste processo devem ser compostas conforme cronograma abaixo:
 
Mês 
01 
02, 03,04 
05, 06 

07 

07 
08 

 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS
 
1 – Estruturação das Equipes
 - Organização e planejamento geral dos trabalhos pertinentes a todas as etapas da 

elaboração e implementação do plano diretor;
 - Estruturação das equipes multidisciplinares que comporão o grupo de trabalho;
  
2 – Levantamento de Dados

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 

“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 

Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

 

 

CONVITE Nº 04/2015 
 

ANEXO I 

Descrição Valor Máximo Mensal
O objeto da presente licitação visa à contratação 
de empresa prestadora de serviços 
especializados de  apoio à implementação do 
plano diretor do Município de Rolante. A 
empresa licitante deverá apoiar a implementação 
do plano diretor no Município de Rolante, por 
meio da moderação, mediação e do enfoque 
participativo, de acordo com as seguintes etapas 
descritas no plano de trabalho 

Plano de Trabalho 

OBJETO 

O apoio à implementação do plano diretor do Município de Rolante terá enfoque participativo, 
compondo entre os processos de mediação e audiências públicas a fim de que haja a participação 

A equipe multidisciplinar com membros civis e a equipe técnica com membros da prefeitura de 
Rolante, já estão formadas. A mediação ocorrerá por parte do contratado a fim de propor o diálogo 
entre as equipes e a sociedade civil durante a elaboração do plano diretor, proporcionando a troca de 

ncias e dados entre os grupos. 

As etapas deste processo devem ser compostas conforme cronograma abaixo:

Etapa 
1 -  Estruturação das equipes
2 – Levantamento de dados
3 – Diagnóstico (leitura técnica e 

comunitária) – 1° audiência pública
4 – Proposta e diretrizes 

pública 
5 – Elaboração do projeto de lei
6 – Aprovação na câmara de 

vereadores – 3° audiência pública.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 

Estruturação das Equipes 
Organização e planejamento geral dos trabalhos pertinentes a todas as etapas da 

elaboração e implementação do plano diretor; 
Estruturação das equipes multidisciplinares que comporão o grupo de trabalho;

Levantamento de Dados 
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Valor Máximo Mensal 

R$ 80.000,00 

O apoio à implementação do plano diretor do Município de Rolante terá enfoque participativo, 
compondo entre os processos de mediação e audiências públicas a fim de que haja a participação 

ipe técnica com membros da prefeitura de 
Rolante, já estão formadas. A mediação ocorrerá por parte do contratado a fim de propor o diálogo 
entre as equipes e a sociedade civil durante a elaboração do plano diretor, proporcionando a troca de 

As etapas deste processo devem ser compostas conforme cronograma abaixo: 

Estruturação das equipes 
Levantamento de dados 

Diagnóstico (leitura técnica e 
a pública 

Proposta e diretrizes – 2° audiência 

Elaboração do projeto de lei 
Aprovação na câmara de 

3° audiência pública. 

Organização e planejamento geral dos trabalhos pertinentes a todas as etapas da 

Estruturação das equipes multidisciplinares que comporão o grupo de trabalho; 
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 - Mediação/facilitação do intercâmbio de informações entre as equipes, estruturando 
cronograma para reuniões e oficinas com o objetivo de diagnóstico da situação atual do Município;

 
3 – Diagnóstico (leitura técnica e comunitária)
 - Mediação de debates e
 - Organização de pauta e metodologia para audiências públicas que fazem parte da 

elaboração do plano diretor participativo;
 - Apoio a canalização das informações coletadas para elaboração de um diagnóstico fin
- Acompanhamento das etapas de elaboração técnica efetiva do documento final que resultará 

no projeto de lei; 
 
 4 - Proposta e diretrizes
 - Apresentação do documento final para apreciação dos grupos de trabalho e da comunidade 

para avaliação; 
 
 5 – Elaboração do Projeto de Lei
 - Adaptação do documento final e encaminhamento para o Prefeito Municipal a fim de enviá

para a Câmara Municipal de Rolante;
 
6 – Aprovação do Projeto de Lei.
 - Esclarecimento e discussão com os vereadores até sua aprovação 

a comunidade para a apresentação da proposta. 
Acompanhamento dos processos finais até a aprovação da lei, compreendendo: mediação, 

organização e apresentação. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
As equipes formadas por diferentes atores sociais precis

processo de trabalho para a elaboração do plano diretor, uma vez que são compostas por profissionais 
e representantes da sociedade de diferentes áreas. De característica multidisciplinar, o apoio e a 
mediação à elaboração do plano diretor no Município de Rolante se faz necessária para ao  trabalho 
entre as equipes para que se busque a participação da comunidade em todo o processo.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 

“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 

Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

 

 

Mediação/facilitação do intercâmbio de informações entre as equipes, estruturando 
cronograma para reuniões e oficinas com o objetivo de diagnóstico da situação atual do Município;

Diagnóstico (leitura técnica e comunitária) 
Mediação de debates e discussões a respeito dos dados levantados; 
Organização de pauta e metodologia para audiências públicas que fazem parte da 

elaboração do plano diretor participativo; 
Apoio a canalização das informações coletadas para elaboração de um diagnóstico fin
Acompanhamento das etapas de elaboração técnica efetiva do documento final que resultará 

Proposta e diretrizes 
Apresentação do documento final para apreciação dos grupos de trabalho e da comunidade 

aboração do Projeto de Lei 
Adaptação do documento final e encaminhamento para o Prefeito Municipal a fim de enviá

para a Câmara Municipal de Rolante; 

Aprovação do Projeto de Lei. 
Esclarecimento e discussão com os vereadores até sua aprovação e audiência pública com 

a comunidade para a apresentação da proposta.  
Acompanhamento dos processos finais até a aprovação da lei, compreendendo: mediação, 

As equipes formadas por diferentes atores sociais precisam de diálogo e orientação durante o 
processo de trabalho para a elaboração do plano diretor, uma vez que são compostas por profissionais 
e representantes da sociedade de diferentes áreas. De característica multidisciplinar, o apoio e a 

ão do plano diretor no Município de Rolante se faz necessária para ao  trabalho 
entre as equipes para que se busque a participação da comunidade em todo o processo.
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Mediação/facilitação do intercâmbio de informações entre as equipes, estruturando 
cronograma para reuniões e oficinas com o objetivo de diagnóstico da situação atual do Município; 

 
Organização de pauta e metodologia para audiências públicas que fazem parte da 

Apoio a canalização das informações coletadas para elaboração de um diagnóstico final; 
Acompanhamento das etapas de elaboração técnica efetiva do documento final que resultará 

Apresentação do documento final para apreciação dos grupos de trabalho e da comunidade 

Adaptação do documento final e encaminhamento para o Prefeito Municipal a fim de enviá-lo 

e audiência pública com 

Acompanhamento dos processos finais até a aprovação da lei, compreendendo: mediação, 

am de diálogo e orientação durante o 
processo de trabalho para a elaboração do plano diretor, uma vez que são compostas por profissionais 
e representantes da sociedade de diferentes áreas. De característica multidisciplinar, o apoio e a 

ão do plano diretor no Município de Rolante se faz necessária para ao  trabalho 
entre as equipes para que se busque a participação da comunidade em todo o processo. 
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Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _____________________________ portador(a) da
de identidade nº _______________ e do CPF nº ___________________________, a participar da
instaurada no Município de Rolante, na modalidade Convite,
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando
____________________________________, CNPJ ___________________, bem como formular propostas 
e praticar todos os demais atos inerentes
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CONVITE Nº 04/2015 
 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _____________________________ portador(a) da
de identidade nº _______________ e do CPF nº ___________________________, a participar da
instaurada no Município de Rolante, na modalidade Convite, sob o nº 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar
____________________________________, CNPJ ___________________, bem como formular propostas 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local de data: 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 
 

_________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 
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Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _____________________________ portador(a) da cédula 
de identidade nº _______________ e do CPF nº ___________________________, a participar da licitação 

sob o nº 1/2013, na qualidade de 
lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________, CNPJ ___________________, bem como formular propostas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 
Referente ao CONVITE Nº 04/201
______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_____________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)
_______________________________________, portador da Carteira de Identida
____________________________, e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de
atendimento ao disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dez
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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CONVITE Nº 04/2015 

 
ANEXO III 

 

/2015 
______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_____________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)
_______________________________________, portador da Carteira de Identida
____________________________, e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de
atendimento ao disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

____________________________ 
(data) 

 
 

____________________________ 
(Assinatura Representante Legal) 

 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
____________________________, e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de 
atendimento ao disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

oito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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O MUNICÍPIO DE ROLANTE
CNPJ 90.936.956/0001
Sr. ADEMIR GOMES GONÇALVES
agente público Municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Rolante 
doravante denominado 
no CNPJ sob o n.º 
seu sócio, o senhor 
por diante denominado 
cujo objeto e regime encontra
as seguinte CLÁUSULAS  e 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
1.1- O objeto da presente licitação visa 
de  apoio à implementação do plano diretor do Município de Rolante
apoiar a implementação do plano diretor no Município de Rolante, 
do enfoque participativo, de acordo com as seguintes
1.2- As despesas decorrentes de transporte até o Município, hospedagem, alimentação e demais 
despesas de pessoal da contratada
1.3 - É de responsabilidade do Município 
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 
condizentes a correta execução conforme proposta técnica.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTES
2.1- O CONTRATANTE pagará diretamente a CONTRATADA, ou seu representante legal devidamente 
constituído através de procuração com poderes específicos, na tesouraria do CONTRATANTE, a
R$ xxxxx (xxxxxx) por mês pela prestação dos serviços conforme objeto
da Prefeitura. Valor total do Contrato: 
prestados. 
Parágrafo Primeiro : Os pagamentos serão realizados até o décimo dia útil subseqüente ao que foi 
prestado o serviço,  mediante a apre
Parágrafo Segundo : Os preços serão reajustados pelo IGP
mediante requerimento enviado à CONTRATANTE pela CONTRATADA. 
Parágrafo Terceiro : O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, através de cheque nominativo, 
na tesouraria da Prefeitura, ou sob ordem de crédito, sendo que as despes
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1- O prazo para a execução da prestação de serviços o
contado da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, se houver necessidade do 
contratante.  
3.2 – O fim da vigência deste contrato será 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPOSABILIDADE DA CONTRATANTE

4.1- É de responsabilidade da CO
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 
condizentes a correta execução conforme proposta técnica.

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VINC
5.1- O  presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, inclusive onde o mesmo for omisso.
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ANEXO IV 

CONTRATO 0XX/2015 

O MUNICÍPIO DE ROLANTE, com sede à Av. Getúlio Vargas, 110 
CNPJ 90.936.956/0001-92 de um lado, aqui representado por seu Prefeito Municipal 

ADEMIR GOMES GONÇALVES, CPF 655.066.770
agente público Municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Rolante 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
no CNPJ sob o n.º -------, com sede na Rua: -------, aqui neste ato representada por 
seu sócio, o senhor -------, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
por diante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado o presente contrato 
cujo objeto e regime encontra-se especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA mediante 
as seguinte CLÁUSULAS  e o Convite N°  004/2015: 

DO OBJETO E FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O objeto da presente licitação visa à contratação de empresa prestadora de serviços na área 
apoio à implementação do plano diretor do Município de Rolante. A empresa licitante deverá

apoiar a implementação do plano diretor no Município de Rolante, por meio da 
do enfoque participativo, de acordo com as seguintes etapas descritas no plano de trabalho.

As despesas decorrentes de transporte até o Município, hospedagem, alimentação e demais 
da contratada ocorrerão por conta da mesma. 

É de responsabilidade do Município a disponibilidade de infraestrutura física para a execução do 
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 

ecução conforme proposta técnica. 

DO PREÇO E REAJUSTES 
O CONTRATANTE pagará diretamente a CONTRATADA, ou seu representante legal devidamente 

constituído através de procuração com poderes específicos, na tesouraria do CONTRATANTE, a
pela prestação dos serviços conforme objeto do presente contrato

Valor total do Contrato: R$ xxxxxx (xxxxxx), tendo um total de 

Os pagamentos serão realizados até o décimo dia útil subseqüente ao que foi 
prestado o serviço,  mediante a apresentação da Nota Fiscal e relatório de atividades executadas.

Os preços serão reajustados pelo IGP-M a cada prorrogação anu
mediante requerimento enviado à CONTRATANTE pela CONTRATADA.  

O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, através de cheque nominativo, 
na tesouraria da Prefeitura, ou sob ordem de crédito, sendo que as despesas deverão ser pagas pela 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo para a execução da prestação de serviços objeto do presente contrato é 

contado da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, se houver necessidade do 

O fim da vigência deste contrato será xx de xxxx de xxx. 

DA RESPOSABILIDADE DA CONTRATANTE 

É de responsabilidade da CONTRATANTE a disponibilidade de infraestrutura física para a execução do
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 
condizentes a correta execução conforme proposta técnica. 

DA VINCULAÇÃO 
presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, inclusive onde o mesmo for omisso. 
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, com sede à Av. Getúlio Vargas, 110 – Rolante/RS, 
de um lado, aqui representado por seu Prefeito Municipal 

CPF 655.066.770-49, brasileiro, casado, 
agente público Municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Rolante - RS, 

a empresa ---------, inscrita 
, aqui neste ato representada por 

, inscrito no CPF sob o n.º -------, daqui 
têm justo e acordado o presente contrato 

se especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA mediante 

DO OBJETO E FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
contratação de empresa prestadora de serviços na área 

A empresa licitante deverá 
 moderação, mediação e 

descritas no plano de trabalho. 
As despesas decorrentes de transporte até o Município, hospedagem, alimentação e demais 

a disponibilidade de infraestrutura física para a execução do 
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 

O CONTRATANTE pagará diretamente a CONTRATADA, ou seu representante legal devidamente 
constituído através de procuração com poderes específicos, na tesouraria do CONTRATANTE, a quantia de 

do presente contrato para a Sede 
), tendo um total de xxxx horas de serviços 

Os pagamentos serão realizados até o décimo dia útil subseqüente ao que foi 
sentação da Nota Fiscal e relatório de atividades executadas. 

M a cada prorrogação anual deste contrato, 

O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, através de cheque nominativo, 
as deverão ser pagas pela 

E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
bjeto do presente contrato é de 08 (oito) meses, 

contado da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, se houver necessidade do 

NTRATANTE a disponibilidade de infraestrutura física para a execução do 
serviço, que se refere especialmente às audiências públicas e reuniões de equipe, pessoal e insumos 

presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
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CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1- As despesas do presente contrato correrão à conta
 
(73)-  5.1.15.127.25.3.3.90.39.00.00.00.00 
FUNDIÁRIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por 
assegurará ao CONTRATANTE o
respondendo aquela por perdas e danos apurados administrativa e judicialmente.
Parágrafo Primeiro : Ficará o presente contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos:
a) Cessão ou transferência no todo ou em parte, dos direitos e obrigações emergentes deste contrato sem 
prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;
b ) Descumprimento de qualquer cláusula do presente contrato.
Parágrafo Segundo: O presente contrato poderá ainda ser rescindido por comum acordo entre as partes 
contratantes, mediante Termo de Rescisão ou unilateralmen
administrativas, mediante notificação através de memorando com prova de recebimento.
Parágrafo Terceiro: Em qualquer da hipóteses de rescisão contratual previstas nesta cláusula, o 
CONTRATANTE não efetuará pagamento d
indenizações ou quantias devidas a qualquer título a terceiros ou subcontratados.

CLÁUSULA OITAVA  – DAS PENALIDADES

8.1- À CONTRATADA aplicar-se
do podendo ser multada em  10% (dez por cento) sobre o valor total contratado e inabilitação de participar 
de licitações no Município de Rolante pelo prazo de 02 ( dois ) anos.

 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
9.1- A CONTRATADA é responsável pelos encargos sociais referentes à execução dos serviços, tais como : 
salários, indenizações e acidentes de trabalho, sendo que a CONTRATANTE não estabelece vínculo 
empregatício com a CONTRATADA.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1- Para dirimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Taquara, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03

de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para um só efeito legal.
 
Rolante, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
 
 

Contratada 
Testemunhas : 
 
a) ________________________
 
b) __________________________

 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 

“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 

Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária a seguir:

5.1.15.127.25.3.3.90.39.00.00.00.00 - RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO, REGULARIZAÇÃO 

DOS CASOS DE RESCISÃO 
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por partes da CONTRATADA 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação extrajudicial 
respondendo aquela por perdas e danos apurados administrativa e judicialmente. 

Ficará o presente contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: 
a) Cessão ou transferência no todo ou em parte, dos direitos e obrigações emergentes deste contrato sem 

xpressa concordância do CONTRATANTE; 
b ) Descumprimento de qualquer cláusula do presente contrato. 

: O presente contrato poderá ainda ser rescindido por comum acordo entre as partes 
contratantes, mediante Termo de Rescisão ou unilateralmente pelo CONTRATANTE
administrativas, mediante notificação através de memorando com prova de recebimento.

: Em qualquer da hipóteses de rescisão contratual previstas nesta cláusula, o 
CONTRATANTE não efetuará pagamento de qualquer natureza nem reembolsará a CONTRATADA, 
indenizações ou quantias devidas a qualquer título a terceiros ou subcontratados. 

DAS PENALIDADES 

se-ão as sanções administrativas pertinentes, caso inadimplir c
do podendo ser multada em  10% (dez por cento) sobre o valor total contratado e inabilitação de participar 
de licitações no Município de Rolante pelo prazo de 02 ( dois ) anos. 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
ADA é responsável pelos encargos sociais referentes à execução dos serviços, tais como : 

salários, indenizações e acidentes de trabalho, sendo que a CONTRATANTE não estabelece vínculo 
empregatício com a CONTRATADA. 

DO FORO  
rimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Taquara, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para um só efeito legal.

Rolante, Estado do Rio Grande do Sul, xx de xx de 2015. 

ADEMIR GOMES GONÇALVES 
Contratante 

 
 
 

________________________ 

__________________________ 
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de dotação orçamentária a seguir: 

RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO, REGULARIZAÇÃO 

partes da CONTRATADA 
lo por rescindido, mediante notificação extrajudicial 

Ficará o presente contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou 

a) Cessão ou transferência no todo ou em parte, dos direitos e obrigações emergentes deste contrato sem 

: O presente contrato poderá ainda ser rescindido por comum acordo entre as partes 
te pelo CONTRATANTE, por conveniências 

administrativas, mediante notificação através de memorando com prova de recebimento. 
: Em qualquer da hipóteses de rescisão contratual previstas nesta cláusula, o 

e qualquer natureza nem reembolsará a CONTRATADA, 

ão as sanções administrativas pertinentes, caso inadimplir com o proposta 
do podendo ser multada em  10% (dez por cento) sobre o valor total contratado e inabilitação de participar 

ADA é responsável pelos encargos sociais referentes à execução dos serviços, tais como : 
salários, indenizações e acidentes de trabalho, sendo que a CONTRATANTE não estabelece vínculo 

rimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Taquara, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para um só efeito legal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE

 

 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123.
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a licitante ...
n°....................................., se enquadra como micro e pequena empresa nos termos da Lei Complementar 
n° 
123/06, pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido
suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes no § 4° do Art. 
3° da mencionada Lei. 

..........................., ........... de .............................. de ...........

________________________________________________

_______________________________________________

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE 

“Capital Nacional da Cuca” 

 
Av. Getúlio Vargas, 110 – Centro – Rolante – RS 

Fone: (51) 3547-1188 – Fax: (51) 3547-1064 

Site: http://www.rolante.rs.gov.br/ 

 

 

 

CONVITE Nº 04/2015 
 
 
 

ANEXO V 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123.

Declaro, sob as penas da Lei, que a licitante ...................................................................., CNPJ 
n°....................................., se enquadra como micro e pequena empresa nos termos da Lei Complementar 

123/06, pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta Lei e que, para tanto, atende
suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes no § 4° do Art. 

 
 

..........................., ........... de .............................. de ...........
 
 
 
 

________________________________________________
Assinatura do representante legal da licitante 

ou do procurador/preposto/credenciado 
 
 
 
 

_______________________________________________
Nome do representante legal da licitante 
ou do procurador/preposto/credenciado 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123. 

................................................................., CNPJ 
n°....................................., se enquadra como micro e pequena empresa nos termos da Lei Complementar 

por esta Lei e que, para tanto, atende 
suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes no § 4° do Art. 

..........................., ........... de .............................. de .............. 

________________________________________________ 

_______________________________________________ 


